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(Informações)

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

CONSELHO

Aviso à atenção das pessoas e entidades sujeitas às medidas restritivas previstas na Decisão 2014/145/ 
PESC do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, e no 
Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/ 
1529 do Conselho, que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam 

ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

(2022/C 353 I/01)

Comunica-se a seguinte informação às pessoas e entidades cujos nomes constam do anexo da Decisão 2014/145/PESC do 
Conselho (1), alterada pela Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho (2), e do anexo I do Regulamento (UE) n.o 269/2014 do 
Conselho (3), executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho (4), que impõem medidas restritivas 
no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia.

O Conselho da União Europeia, depois de ter reapreciado a lista das pessoas e entidades designadas nos 
anexos supramencionados, determinou que as medidas restritivas previstas na Decisão 2014/145/PESC do Conselho e no 
Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho devem continuar a aplicar-se a essas pessoas e entidades.

Chama-se a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de apresentarem às autoridades competentes 
do(s) Estado(s)-Membro(s) relevante(s), indicadas nos sítios Web referidos no anexo II do Regulamento (UE) n.o 269/2014 
do Conselho, um requerimento no sentido de serem autorizadas a utilizar fundos congelados para suprir necessidades 
básicas ou efetuar pagamentos específicos (ver artigo 4.o do regulamento).

As pessoas e entidades em causa podem apresentar ao Conselho um requerimento antes de 2 de novembro de 2022, 
acompanhado de documentação justificativa, para que seja reapreciada a decisão de as incluir na referida lista, o qual 
deverá ser enviado para o seguinte endereço:

Conselho da União Europeia
Secretariado-Geral
RELEX.1
Rue de la Loi/Wetstraat 175
1048 Bruxelles/Brussel
BÉLGICA

Endereço eletrónico: sanctions@consilium.europa.eu

(1) JO L 78 de 17.3.2014, p. 16.
(2) Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que altera a Decisão 2014/145/PESC que impõe medidas 

restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 149).

(3) JO L 78 de 17.3.2014, p. 6.
(4) Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que dá execução ao Regulamento (UE) 

n.o 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 1).
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Chama-se ainda a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de interporem recurso da decisão do 
Conselho junto do Tribunal Geral da União Europeia, nas condições estabelecidas no artigo 275.o, segundo parágrafo, e no 
artigo 263.o, quarto e sexto parágrafos, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.
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Aviso à atenção dos titulares de dados a quem são aplicáveis as medidas restritivas previstas na 
Decisão 2014/145/PESC do Conselho e no Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho que impõem 

medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade 
territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

(2022/C 353 I/02)

Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 2018/1725, chama-se a atenção dos titulares dos dados para as 
seguintes informações:

As bases jurídicas do tratamento de dados são a Decisão 2014/145/PESC, com a redação que lhe foi dada pela Decisão 
(PESC) 2022/1530 do Conselho (1), e o Regulamento (UE) n.o 269/2014, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 
2022/1529 do Conselho (2).

O responsável pelo referido tratamento é o Conselho da União Europeia, representado pelo diretor-geral da RELEX 
(Relações Externas) do Secretariado-Geral do Conselho, e o serviço encarregado do tratamento é o RELEX.1, que pode ser 
contactado no seguinte endereço:

Conselho da União Europeia
Secretariado-Geral
RELEX.1
Rue de la Loi/Wetstraat 175
1048 Bruxelles/Brussel
BÉLGICA

Endereço eletrónico: sanctions@consilium.europa.eu

O encarregado da proteção de dados do SGC pode ser contactado no seguinte endereço:

Encarregado da proteção de dados

data.protection@consilium.europa.eu

O objetivo do tratamento dos dados é elaborar e atualizar a lista de pessoas sujeitas a medidas restritivas nos termos da 
Decisão 2014/145/PESC, com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, e do 
Regulamento (UE) n.o 269/2014, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho.

Os titulares de dados são as pessoas singulares que preenchem os critérios de inclusão na lista estabelecidos na Decisão 
2014/145/PESC e no Regulamento (UE) n.o 269/2014.

Os dados pessoais recolhidos incluem os dados necessários para a identificação correta da pessoa em causa, a 
fundamentação e os restantes dados conexos.

Se necessário, os dados pessoais recolhidos podem ser comunicados ao Serviço Europeu para a Ação Externa e à Comissão.

Sem prejuízo das limitações impostas pelo artigo 25.o do Regulamento (UE) 2018/1725, o exercício dos direitos dos 
titulares de dados, como o direito de acesso e os direitos de retificação ou de oposição, será regido pelo disposto no 
Regulamento (UE) 2018/1725.

(1) Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que altera a Decisão 2014/145/PESC que impõe medidas 
restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 149).

(2) Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que dá execução ao Regulamento (UE) 
n.o 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 1).
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Os dados pessoais serão guardados durante cinco anos a contar do momento em que o titular dos dados for retirado da lista 
das pessoas sujeitas às medidas restritivas ou em que a validade da medida caducar, ou enquanto durar o processo em 
tribunal, caso tenha sido interposta ação judicial.

Sem prejuízo de qualquer recurso judicial, administrativo ou extrajudicial, os titulares de dados podem apresentar uma 
reclamação junto da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, nos termos do Regulamento (UE) 2018/1725 
(edps@edps.europa.eu).
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Aviso à atenção das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos sujeitos às medidas 
restritivas previstas na Decisão 2014/145/PESC do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela 

Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, e no Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho, 
executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho, que impõem medidas 

restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia 

(2022/C 353 I/03)

Comunica-se a seguinte informação às pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos referidos no anexo da 
Decisão 2014/145/PESC do Conselho (1), com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho (2), 
e no anexo I do Regulamento (UE) n.o 269/2014 do Conselho (3), executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2022/
/1529 do Conselho (4), que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 
integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia:

O artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 269/2014 exige que essas pessoas singulares ou coletivas, entidades ou 
organismos comuniquem, antes de 1 de setembro de 2022, ou no prazo de seis semanas a contar da data da sua inclusão 
na lista do anexo I, consoante a que for posterior, informações sobre os fundos ou recursos económicos sob jurisdição de 
um Estado-Membro que sejam sua propriedade, estejam na sua posse ou sejam por si detidos ou controlados, à autoridade 
competente do Estado-Membro onde esses fundos ou recursos económicos estão localizados. Devem colaborar com a 
autoridades competentes nacionais em qualquer verificação dessas informações. O não cumprimento destas obrigações 
será considerado um contornamento das medidas de congelamento de fundos e de recursos económicos.

As informações a fornecer devem ser enviadas à autoridade competente do Estado-Membro em causa, através do sítio Web 
indicado no anexo II do Regulamento (UE) n.o 269/2014 (5).

A obrigação de comunicação nos termos do artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 269/2014 não se aplica até 
1 de janeiro de 2023 no que diz respeito a fundos ou recursos económicos localizados num Estado-Membro que tenha 
imposto uma obrigação de comunicação semelhante nos termos da legislação nacional antes de 21 de julho de 2022.

(1) JO L 78 de 17.3.2014, p. 16.
(2) Decisão (PESC) 2022/1530 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que altera a Decisão 2014/145/PESC que impõe medidas 

restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 149).

(3) JO L 78 de 17.3.2014, p. 6.
(4) Regulamento de Execução (UE) 2022/1529 do Conselho, de 14 de setembro de 2022, que dá execução ao Regulamento (UE) 

n.o 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia (JO L 239 de 15.9.2022, p. 1).

(5) Última versão consolidada disponível em https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02014R0269-20220804
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